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Raquel Hellen Figueiredo

De: contratos@siracusaseguranca.com.br
Enviado em: quarta-feira, 14 de junho de 2023 16:57
Para: Raquel Hellen Figueiredo; Matheus Leite da Costa; GDS Gabinete da Superintendência; Kauany Duarte da Silva; Jose Joaquim de Oliveira Vicente; Armando 

Natal Mauricio; Amanda Aparecida Moraes Salazar
Assunto: Contrarrazões do PE nº 40/2023: SIRACUSA (lote 3)
Anexos: Contrarrazoes de Recurso Administrativo - JUMPER.pdf; JUMPER  - Comprovações Secr. Esportes CERECAMP.pdf

A/C: Pregoeira Sra. Raquel e Comissão Técnica 
Ref: Contrarrazões do PE nº 40/2023 (lote 3) 
 
Prezados, Boa tarde! 
 
Devido ao grande número de documentação acostada junto as contrarrazões, somado ao fato de nessa fase, o portal BEC não permitir o anexo de documentos, tomamos a 
liberdade de enviar‐lhe nossas contrarrazões também por e‐mail, pois ficam melhor formatadas: 

 Contrarrazões ao Recurso da Jumper c/ prints de imagens; 
 Documentação do contrato da Jumper com o Cerecamp (que utilizamos em nossa defesa). 

 
Obs: as contrarrazões já foram protocoladas no BEC. 
 
 
Permanecemos a disposição. 
At.te, 

 
 



ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CPS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 

PROCESSO CEETEPS PRC Nº 2023/03851 

 

 

 

 

      

SIRACUSA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP, já devidamente qualificada nos 

autos do processo licitatório em epígrafe, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr. PAULO AUGUSTO DA CRUZ DIAS, portador do RG nº: 16.363.779-9 e CPF nº: 

099.980.668-83, vem a presença de Vossa Senhoria, com fulcro no Art. 4º, inciso XVIII da 

Lei n 10.520/02, para apresentar: 

  

CONTRARRAZÕES 

 

Em face do inconsistente recurso apresentado pela empresa JUMPER 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, perante essa distinta administração 

que declarou a contrarrazoante vencedora do LOTE 3 do processo licitatório em pauta.  

 



1.  DAS CONSIDERANÇÕES INICIAIS  

Ilustre Pregoeira Raquel Hellen Figueiredo. 

O respeitável julgamento das contrarrazões interposta, recai neste momento para 

sua responsabilidade, o qual a empresa CONTRARRAZOANTE confia na lisura, na 

isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela 

proposta mais vantajosa para esta digníssima administração, onde a todo o momento 

demonstraremos nosso Direito Líquido e Certo e o cumprimento pleno de todas as 

exigências do presente processo de licitação.  

 

2. DOS FATOS 

A Recorrente motivou na data de 07 de junho de 2023, a intenção de recurso 

alegando que a empresa SIRACUSA ofertou preço inexequível por erros de cálculos e 

lançamentos na planilha de custos. 

Ocorre que, conforme restará demonstrado à saciedade adiante, o recurso 

apresentado não merece prosperar, sob pena de violação aos princípios da legalidade, da 

vinculação convocatório, da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, o que não se pode admitir. 

 

3. DAS RAZÕES QUE IMPÕEM O IMPROVIMENTO DO RECURSO 

 

3.1 DO ALEGADO EQUIVOCADO ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO 

Primeiramente, deve ser ressaltado que a JUMPER logrou êxito em 3 (três) do total 

de 10 (dez) lotes da licitação epigrafada, e inconformada por não ter logrado êxito nos 

demais, não alçando seu objetivo de monopolizar o objeto do certame, apresentou recursos 

para TODOS os demais lotes, sendo para o LOTE 3, um recurso de forma vazia, desprovida 

de qualquer argumento concreto que pudesse comprovar a suposta inexequibilidade da 

proposta da SIRACUSA. 

A recorrente alegou, sem apresentar qualquer fundamento legal, que a 

contrarrazoante “alega ser optante pelo SIMPLES NACIONAL, mas relaciona tributos 

distintos de sua realidade tributária,”. 

Sobre esse apontamento, é preciso considerar que a SIRACUSA é uma empresa 

optante pelo Simples Nacional desde 11/12/2020 (vide print abaixo), e que COMPROVOU 



sua condição durante a própria sessão pública, já que apresentou acostado a sua planilha 

de custos, a comprovação de seu regime fiscal.  

 

 

Neste ponto destacamos que, o regime de tributação intitulado Simples Nacional foi 

criado em 2006 pela Lei nº 123/06 e é voltado para micro e pequenas empresas, a fim de 

desburocratizar a tributação mensal. 

Deve ser observado ainda, que no próprio CADTERC/22 traz um capítulo específico 

sobre o tema (páginas 58/59), destacando que as empresas optantes pelo Simples 

Nacional, não possuem incidência dos encargos do “sistema S”, a saber, Sesi/Senai/Sebrae, 

salário educação e Incra, por força da lei nº 123/23, que concede esse benefício aos Micro e 

Pequenos Empresários do Simples Nacional. 

Assim, conforme certame público, a empresa SIRACUSA apresentou em sua 

planilha de custos, aba intitulada “Memoria de Cálculos/Esclarecimentos” (páginas 5 e 6), 

onde detalhou a composição de sua tributação vide Anexo IV do Simples Nacional. 

Restando a empresa recorrente apenas apresentar falácias sem fundamento jurídico, e sem 

elementos de prova. 

 

3.2 DA INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM A 

ALEGADA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA  

Cumpre salientar, que para a desclassificação da proposta em razão de 

inexequibilidade deverá ser comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 



44, §3º da Lei Federal nº 8.666/1993, que limita a possibilidade de declaração de 

inexequibilidade à proposta que contiver preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, assim vejamos: 

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão 
levará em consideração os critérios objetivos definidos no 
edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei. 

(...) 

§ 3o  Não se admitirá proposta que apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994). 

 

Desta maneira, não basta que qualquer licitante alegue infundadamente a 

inexequibilidade da proposta. Ao contrário, em razão do seu caráter excepcional, deverão 

ser expostas as razões objetivas que comprovem a suposta inexequibilidade, sob pena de 

flagrante violação ao princípio da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Resta saber que o Recurso apresentado tem efeito meramente protelatório, tendo 

em vista a inexistência de fundamentos que possam justificar um possível acolhimento. Isto 

posto, como não poderia ser diferente, o ordenamento jurídico impõe a rejeição ao 

instrumento recursal, assim vejamos: 

LICITAÇÃO PÚBLICA – MANDADO DE 
SEGURANÇA – LIMINAR PARA SUSPENSÃO DE 
CONTRATO COM A EMPRESA VENCEDORA – ALEGAÇÃO 
DE IRREGULARIDADE FORMAL DA PROPOSTA – PREÇO 
INEXEQUIVEL NÃO DEMONSTRADO. 

(...) 

2. Simples alegação de que um preço é inexequível 
não é suficiente para que se interrompa o processo 
licitatório. É necessário que a parte interessada demonstre 
cabalmente que o preço contado não corresponde à 
realidade dos custos, ainda mais em sede de mandado de 
segurança onde a prova deve ser pré-constituída. (grifo 
nosso) 

3. Precedentes jurisprudenciais do TRF/1ª Região e do 
STJ. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1


4. Agravo de Instrumento provido1 

Dessa forma, não há qualquer razão para alterar a decisão já tomada, 

acertadamente, pela I. Pregoeira e que respeita todos os princípios basilares dos certames 

licitatórios. 

 

3.3 DA ALEGADA INEXEQUIBILIDADE DOS VALORES 

Por fim, a recorrente alega que o preço ofertado pela SIRACUSA estaria abaixo do 

mercado, e que seria “inadmissível que uma empresa oferte preços no mercado tomador 

que nem sequer cobrem os seus custos diretos”. Neste ponto, convidamos a comissão 

técnica a observar o seguinte acerca dos valores praticados pela própria JUMPER em seus 

contratos públicos: 

 

 

 

 
1 TRF-1 – AG: 13301 DF 2001.01.00.013301-2, Relator: JUÍZA SELENE MARIA DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 
22/06/2001, QUINTA TURMA, Data de Publicação: 16/07/2001. 



Dentre os vários contratos públicos que a JUMPER possui, tiraremos como base, o 

contrato SESP nº 009/2022 com a Secretaria de Esportes para o Centro Educativo, 

Recreativo e Esportivo do Trabalhador de Campinas - CERECAMP (vide comprovações 

anexas), oriundo do Pregão Eletrônico 03/2022 (OC 410103000012022OC00001), onde o 

escopo é composto por: 4 postos 12 horas de 2ª a domingo (entre diurnos e noturnos), o 

que significa 1.460 horas mês.   

Considerando ainda, o parágrafo 4 da clausula sétima do contrato epigrafado, que 

estabelece como referência dos preços o mês de janeiro/2022, que é o mesmo mês de 

referência desta licitação, aqui discutida, observamos que o valor mensal do contrato é R$ 

39.409,95, que divididos pela quantidade de horas, resulta em R$ 26,99 homem/hora. Como 

pode o valor ofertado pela SIRACUSA no LOTE 3 DO CPS de R$ 29,00 homem/hora, ser 

abaixo de mercado? 

 

 

 

Ora, a JUMPER quer exigir de seus concorrentes um “valor de mercado”, que ela 

mesmo não prática? Apontando uma suposta inexequibilidade de seus concorrentes, 

quando ela mesmo prática em outras licitações valores comprovadamente menores!  

Onde se encaixa a falácia da JUMPER de “Em situações de preços abaixo 

daqueles mínimos aceitáveis como razoáveis, certamente ocorre a inadimplência por 

parte do empresário, seja para com o trabalhador nos seus encargos sociais, seja para 

como governo nos seus encargos fiscais e seja para com o tomador de serviço deixando de 

cumprir com o objeto contratado em sua plenitude.” Diante dos preços aqui comprovados 

que são praticados pela JUMPER, podemos então presumir que a própria se enquadra 

nestes termos que acusa seus pares? 

Assim, fica claro o desrespeito da JUMPER com o processo licitatório em questão. 

Só por este ângulo, resta comprovado que, não há o que se falar em inexequibilidade da 

contrarrazoante. Apenas um absoluto inconformismo da recorrente. 

 

3.4 DA INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE QUALQUER DAS REGRAS LEGAIS 

E EDITALÍCIAS, PRINCIPALMENTE EM RELAÇÃO AO ITEM 5.2.1 



Novamente cumpre destacar mais uma vez o caráter protelatório da recorrente 

JUMPER, que por não se conformar com o resultado do certame tenta confundir os 

julgadores com informações inverídicas, a saber: 

A) A recorrente intencionalmente tenta fazer acreditar que a empresa 

contrarrazoante deveria ser inabilitada, por não cumprir na proposta os requisitos do item 

5.2.1 do edital: 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições 
fixados neste Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 
demais licitantes;  
c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do 
item 2.2 deste edital.  
d) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários 
de mercado;  
e) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou 
qualquer acordo colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter 
competitivo do certame licitatório. 

 

Pois bem, a empresa SIRACUSA comprovou (a) atender as especificações, prazos 

e condições do edital; (b) não apresentou preço baseado em proposta de outros licitantes, 

ao contrário, fez seu preço baseado em seus custos e ficou em 6ª (sexto) lugar na 

classificação final dos lances; (c) não possui nenhum impedimento de licitar, vide consultas 

realizadas pela comissão técnica na fase de habilitação; (d) não ofertou preços simbólicos 

ou irrisórios; (e) não é participante de cartel. 

Portanto a SIRACUSA comprovou atender todos os requisitos exigidos no edital. 

 

 B) Ante todo o exposto, e com base em todo esse acervo doutrinário e 

jurisprudencial, é jurídico concluir que (i) a recorrente não aponta qualquer motivo concreto 

que pudesse justificar a alegada inexequibilidade da proposta da SIRACUSA; (ii) a proposta 

apresentada pela SIRACUSA encontra-se em perfeita sintonia com as regras legais e 

Editalícias que tratam de exequibilidade da proposta; (iii) os preços constantes da proposta 

apresentada pela SIRACUSA foram elaborados considerando todo o exigido no edital, bem 

como estão em perfeita consonância com os preços praticados no mercado. Assim, em 

razão da necessidade de observância aos Princípios da Legalidade, da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório, da Economicidade e da Seleção da Proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, impõe-se que seja negado provimento ao recurso interposto 

pela JUMPER. 

 



4. DOS PEDIDOS 

Diante das razões de fato e de direito acima aduzidas, requer SEJA NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO ORA IMPUGNADO, mantendo-se o ato 

da Comissão que habilitou a empresa licitante SIRACUSA SEGURANÇA PRIVADA LTDA 

EPP, uma vez que resta demonstrado que atendeu integralmente as exigências do edital, 

com o consequente prosseguimento do certame, tudo em observância aos princípios 

norteadores da licitação. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________________ 

SIRACUSA SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP 

Paulo Augusto da Cruz Dias 

 

PAULO AUGUSTO DA 
CRUZ 
DIAS:09998066883

Assinado de forma digital por 
PAULO AUGUSTO DA CRUZ 
DIAS:09998066883 
Dados: 2023.06.14 16:45:53 -03'00'




































